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CüNT&{TO n§ rücÀÇÃo

t

LOCÂTÁRIA: R.F ATACADO DE ALIMENTOS S/A

RÂzÃo soCI.{L: R§DE FORT

CNP.I: I 8.922.5071000I -68

UT{IDADE: RoD BR-324 (SENTID0 ssA) sN KM il
cALPAo - VALERTA - sarvador / BA - âr:oo-tõi 

-

oBJEro Do coNrRAro: l0 coLEToRES DE DADos
TIGER SK4O + 10 BATERIAS + IO CAPAS +
ACESSORIOS.

-
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C(}NTRÂTO DE r,ocaçÃo ou nrÁQurNÀ§ E EQUTpAMENTOS N" 000452J2

Pclo prcsente instntmento particular de locaçâo, de unr lado a empresa BACKUP AUTOMAÇÂO n
EQUIPAMENT0S rrrlioniÀiÀô --ã--'niprinioçAô'' 

riRnt t, inscrita no CNPJ:
2l'198'035/0001-5?. situado na Rua Engenheiro pegado. 1269-Vila Can'âo - Sâo Paulo/SP - CHP:
03430-003, nesÍe ato ."pr"s"ntaJa por"»aNi6r.À"ioNao bE FREITA§!. brasileira, empresária,
solteira, portadora da cédúla oe iaenriãao" Rc tü8:útltí.q,úscritn no cpFltur N" 193.520,578-13.
residente e domiciliada em são p--lusp, aa orâ sm dianre denominada simplesmente "LOCADORA" e

9: 
o{l.o lado a-empresa R.F ATACADó óE ÃiiMENióí iie, inscrira no cNpJ: g1.922.s0?10001-

oõ, sttuado na ROD BR-324 (SENTIDO SSA) SN KM il GALPAO - VALERIA - Salvador / BA -
41300-501, neste ato represenàa, RoxuNEíE 6LIVEIRA çARMô, urusii"iro, casado, empresário,
portador da cédula de identitlarle n'07.945.011-33 SSP/BA. inscriro no CPF/MF sob o no 925.828.345-
72' residente e dorniciliado ern satvactor/BA. dora";;; J-;t;i;;;; ;1ilúr".i,* i'tocnrlRIA". As

P:TT-ll!f qualificadas têm, entre si, jusro e acordado o presents CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
NIAQUINAS E EQUIPAMBNTOS. qu* s.rá regido p.i.r .murulas seguintes e pelas condiçôes de
preço, forma e termo de pagâmento, convencionadaã no presente instrumenlo particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

A LoCADoRA cleclara atraves do presente que é legitirno proprietário e possuidor dos seguintes bens
móveis que seguem diseriminados Ào ANExb t quã e parie integrante do presente instmmento e por
nteio deste transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens miveis .rir".i*i"ra"* ", Àrvnxdl.
media,te pâgarnento do valor determinado,a cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão livres de defeitos ou vicios
ocultos ou aparentes que possam tliÍlcultar ou impossibilitar a su.a normal utilização.

PARÁGRAFO SBGUNDO

A partir do recebimento do squipamentot correm por contâ da Lg€ATÂnm ta,to ,rs despesas
necessárias à conservação e repafos que se façam necessários nos refericlot *quip,r*.ntos no tocante a
manutenção (exceÍo por desgaste natural) dos equipamentos, objetos rlesie 

'contrato, 
benr como.

eventuais despesas cle frete, cais como a ida e volta dos referi«los eqúipumentos, cujo consêrto teúa rje
ser realizado tbra da sede da LOCATÁRfA.

I

PARÁGRAFO TERCEIRO

A LOCAD0RA atraves.do presente instrumento particular entregfl ern locaçi'io ri L0CATÁRIA osequipamentos relacionados no ANEXO I, meàiante pogunl.Àto ttos uoinr*, estabelecidos naCLAUSULA TERCEIRA e as condições previstas aa 
-Cr-eusUlÀ 

SEõurpDã, p*;'-il. ";LoCATÁRIA faça deles, o uso normal , ir.1*'ãot;,*r. 
* vv' rvuvurr uLvurrur

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

o prazo da locação será de 12.(Daze) lrleses, a contar da data de retiradalentrega dos equipamentos.com o Í'inr cla locaçâo, os bens móveis otr"ionoàor i"'arvnxo I cleverão ser restihrídos aLocADoRa, nas mesmas condições ,,r, s,,. i;; ;;t;;-.';d;ãü,,rJri,rl-Làc^iXR,^:
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por eventunis danos que. lhes possam se()n'er pelil suir irrcorretir utilizaçÍio e rnru ,$o, ressalvantl,-se uevcrrluaI desgaste cnusatlo pelti corretn utiIização,

I'ARÁGRAFO PRIMEIRO

Ax parlt's poderÍio prorro$flr.o.prazo.de locaçiiopor-prilzo irrt{stçrrninado, bashnclo a lrotiíicnçâo dç unrapflrts fl *utrn, cunr anter;etrência nrininrn rte :ti ('tiinta) dias d; p;,", ü;;;ffi ;;;;';'lj;.r;il';;oontrilto, pílrü quü 0 otltrfl parto §c manifeslc a respeito. b uilônçio'da p*rte pruvercadtr a sc maniÍ.e$tar,prssumü u uccirrçíio elu intençâo de prurrr:gaçso clo proz,o .rn, in.oii",-

PARÁGRÂTO §EüUNDO

Nu tllll de NOTIFI(lA(:frg quflnto.n.promogaçio do prirzu tla locaçiio por prilzo indetçrrninado. ÍicacnÍendido u tlesintei'esse nü contihuidnde do contruto r,, clc seo rnecrrãmento na çlata paetuarla, devendo aL0C'ATARIA, cunrprir rigorosantent* toni u ,tirpo*tu il G;ü;lr.tc clur çlnusr"ilu ctuinrÍr, sob pcna ctc
1l:oJ: 

r;írm o pn$0nrcnto dos alugtreres dos dins cm qus p*r,nir".*, lnn, crs ecluipament«r*, .i"* dc multa
diárin de 20% sobrc o valor da locaç§o, por clin t1e airaso na ocvotuçâo dos equiiamentos.

PARÁCRAFO TERCEIRO

Caso o L0Ç41'ÁRIO elevolva o.s equipanrento desacompanlrado da respectiva NOTA FISCAL DE
§lMPt",ES RBM§SSA ou eleclaração ConÍ'ornrc estabeleciel,r na segun*ia parte da clousula quinra.
incorrerú em t'lescumprimento contratual que acârretdrr'á ao LOCATAR-IO a ,:rtrigação de paganrento de
uma multa diúria no vRlor eorrespondente ao da locaçf,o meustrl clos equipam*,rios, u ser contabilizadn
cnquanto nâÔ lbr: emitida a rcspeotiva nota fisçal de simples rcmsssâ nu'declaração, necessâria p*ra ir
devoluçrio tlos cqu iparnentos.

cl.Áusut,A T§RCE!RA- DO PREÇO

Pcla locaçâo t I.OCRTÁ.RIA ,{cvcrá pagâr à LOCADORA o vnlor ele R$ 250,00 (Duzentos e Cinqucnta
Rcais) por. ntês, por cada cquipanruxto que scguo rrllaçionarlo no ANEXO I. ó primcir.ü p{lBi}m§-nto
oconerá via recibo/boleto bancário para pagflm$nto antecipâdo/à vista, O segundo p*gu**rio ãcorrcrá
vin recibo/boleto para pagamento em 30 dias a cont*r rJa data da enrega dos equipnmenlos. § eis demais.
subsequeilemente. Se houver dirlrias e/nu cobranças ucliciomis, o recibo/boieto serrl emiticlo conr
vencimento pura 15 dias a contar da rlala tlo evento. Caso nãr: sejn possivel realizar o p{lgürnçnto por
meio dc bolcto bancário, a LOCATÁRlA deverá etbtuar o pagurnento dirctnmcntc iu sctl{r'clu
IOCA»ORAI sgmpr! obcdec.endo ao rpÍflzo tlc vencimcnto, restitndo ustirh*leeido quc prru codu
pagflmcntír a LOCADORA Í'trrnr;cerá a LOCATÁRlÀ o ruipectivo rsçibo cle pag*mentq idcntiÍirancto e
discrinrinando os equipamentos e os vulores cobrados.

PARÁCRATO ÚNICO

O prazo de rcajtrste do aluguel será anual ç sErá arlotutlo o indics gur:rl cle preços * rncrcado (lPCÀ) dos
tiltimos l2 (doze) nrese$, ou ern srta fultu, por outro inrlice quJo tenhn sribstituido ou qlte lhe sejl
sirnilar.

CLAUSULA QU/IRTA - DO ATRASO NO PAGAMEN'|'O

Ent uaso rle troru {Ítt L0ÇATARIA quanto eo pflSttmento do alugrcl e e,}r'ixrsss lo*nticiCIs, quelqusr quê
seja o almso, sofrerá o vrlor do aluguel coreçâo nronelária peh Tubrsln do 'l'ribunll de Justiçl do llstado
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tle .§ào Paulo. sobre o valor corrigido será acrescido o rnontatrte de l0% (dez por cento) a título de multa
rnoratória e as valor obtido serã"à ir.iria"r'i*". *"irtfri"t ae l% (um por cento) 

-ao 
mês- além tÍe

horrurários advocaticios tle l0% (dez por .."rií*f r* olrirr A" UeU;to, s" u cobrança for administrativa
e de 20%, (vinte por canto) se a cobrança for juáicial. !
CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

A entrega irricial dos equipamentos será realizada pela LOCADORA a LOCATARIA mediarrte nota

íiscaÍ. tle . 
gimples te*esia, que «.leve mencionar obrigatoriamente o _:rloÍle «lo protlttto, suas

especificidades e quantíúde, bem como, devsrá a LCICATARIA certiÍicar-se de seu estado de
conservação e funcionamento. Ao final do eontrato os equipamentos serâo entregues pela LOCATARIA
a LOCADORA medianÍe nota íiscaÍ de sinrples r.*orr, ou declaraçâo específica para empresas isentas
de I.8,, que deve msncionar obrigatoriamánte o nome do produto,'suas espcciÍiiidades à quantidade,
bem conto, deverá a LOCADORA celtíficar-se rle seu estado de conservação e funcionamento.

CLAUSULÁ SEXTA - DA OBRTGAÇÀO DAS PARTES

l) Sào obrigações da LOCADORA:

a) Receber o pagatnento do aluguel;
b) Fr:rnecer recibo de aluguel e demais encargos
c) Entregar os equipamentos relacionados no-ANEXO I;
d) Garantir que os equipamentos locados estejam em perfeito estatio de conservaçâo e
funcionamento na data da entrega;
c) Designar funcionário que lará inspeçâo do equipamento tocado, conforme disposto na
CLAUSULA SETIMA e Parágrafos, com a hnaiidade de .ànitotoção de eventuais defeitos, que posssrn
vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade cla LOCATÁRLA.

2) Sâo obrigações da LOCATÁRIA:

:l Não impossibililar que a LOCADORA Íiscalize a correta uÍilização dos equiparnentos locad,os.b) Nâo contratar empresa paÍâ promover os serviços de assiitência tecnic, . ,**iàição ao,
equipamenÍos relacionados no ANEXO I, sern autorizaçâo expressa da LOCADOú]:;;J;;
rescisào contratual e indenização por perdas e tlanos.

c)

d)

Fornece'- local apropriado, para a instalação dos equipamentos. com correta
energização, e em estrita obediência ao determinado pela t-bcnoonn e no manual
para o equipamento expedido pelo fabricarrte. .

cornrnicar imediatamente toda e qrt'alquer tentativa de violaçâo, realizada por parte de terceiros

iJü^§á[Xinas 
locarlas, rJefent{endo úessa maneira, os direiüs â" po*r" inárld, p."prriãaa, au

ventilaçâo e

de instruções

e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deterioraçõesnalurais ao uso regular.

CLÁU§ULA SETIMÁ -LOCAL DE U§O

A LoCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contrato exclusivamenteem R.F ATACADo DE ALrMENros siA, insciita no cNpi, ls.órrj-dr;õ0órã; fi;â" na RoDBR-324 (SENTIDO SSA) sN KM II GALPAO - VALERIA - §urràáor/BA - 4r300-s01. Devendo emcaso de necessidade de mudança de local, informar o nrqsmo .-ou,"i'uu,o,;"j;;;;#;ffi i;LOCADORA.
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rARÁGRAFO PRIMEIRO

Uma vez que constata«Jo algum defbito no equipamento deverá a LOCATÁRIA ab-rirum chamado
através do e-mail cornersial@backupauto(nacaà.conr.br r.orfir*.io receuírnento. A L0CADORA aotomar ciênçia ds chamado-eaaberto promoveiá, orso" que contenha todas as inforrnaçôes, a abertura dçum RELATORIO DE ATENDIMENTO.

PARÁGRATO SEGUNDO

O equipamento será enviado à laboratÓrio pâra ser analisado e consertado pela LOCADORA, contudo,um8 vez que constatado que o equipamento não tem consêrto e que o de&ito decorreu a" *u uro po,parte da LoCATÁRIA,.seú reaiizatlo um orçamento, seja para ieposição de peças. seja para aq,isiçàode novo produto. Este'orçamsnto será envjado pr*-" "iõcíiÁâIA para aprovação no prazo
improrrogável de l5 dias, restando a LOCaTÁRIA a pos.sibitidade de recusá:t";-á;;ã;aai.,entuaa
dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRATO TERCEIRO

Não.havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamsnto apresentado, ou havendo recusa, esta frlrmanifEstamente intrndada, será emitidó unr boreto p"r; p;;am;;ro ú" ira"n;rrç;;-;;-;;ror doequipamento, peças dou acessórios, conforrne orçu,r.nto, ddpü;;r;rto na d,ta do vencimento doal,guel, servindo o comprovanre de paganrento como *"iúà i qrii.iãã áã inoerizrçao.

A LoCADoRA terá un {1r: tlt3 tgi)^{as úteis, contados cla data eto recebimento em laboratório,
contbrme mencionado no PARÁGRAFo SEGUNDo, excluindo o primeiro dia e incluindo o Írltimo,
para analisar e se for o caso consertar o equipamento.

PARÁGRAFO QUTNTO

Após o encel'ramento «lo mencionado prazo «Je 03 (três) dias úteis, a LocADoRÂ deverá dispouibitizarà LOCATÁilA: 0t) o equipamenro já consàrká";-; õ)-o]trir; equipamento de semelhanre
característica. especilicação e flrnçâo.

PARÁCRAFO SEXTO

As Partes concordam que a LocADoRA deverá enviar oLltro eqllipamento de semelhante característica,
especiÍicação e tunçâo, ranro para os casos em que reste configuü; ;;;.J*;;õ;;il,]i, qrun,o
lo,s c1s!s em que não seja possivel consertar o equipamentoio prur* estipuraào io"peÉáênaro
QUARTO.

PARÁGRAFO SETIMO

A LOCATÁRIA declara neste ato ler pleno conhecimento de que o tàto da LocADoRA enviar
eqLripamenros em substituição, conÍbrme mencionado n; pff{ÀõüFô sExrõ,ffi;'ilHi.
constarâdo rrrau-uso no r:li-.trrr:,;{"-.,:.rt_ou oi* íLóLÀirfu cb pagamento daindenização previsra no paRÁGRAFO TERCEIRO.

írr.11,:i, !.:j! .r:./il ':. t4.it)Â.r/ :;
\ :, t. l: t.i Nt-Jr I t : -,. i!..lri iai i. i 1 jrrii,Â,

I riili,l ;i ;,iri,.r{ ri,ri.t iti,.;.:ir:, :,,, r. .-,..
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1.1O,ry3§TP1 :m_câso de mora ou inadirnplência, no pagamenro do bolerüprevisro no
I'ARAGRAFo TERCEIR0, arcará conr o pagam*nto d.'u,i, multa de l0% sobre o valor da
inclenização estabelecida, qu. so.uao* un pririprr serão ainda amescidos de correção monetária e juros
moratórios dc l% ao rnês.

cLÁusut,A oITAvA - urrlrzAÇÃo no EeurpAMENTo

1..,!.99|TÁRlA corrtpromete-se a utilizar os equiparnentos, objetos do presenre insrrumenro,
exctusivatxcnte para a Í'inalidade a que se destina.

PÀRÂGRÀFO PRIMEIRO

Pclo presente inslrtrmento a LOCATÁRIA confessa-ss depositária dos bens, ora em seu poder,
responsabilizânclo-se, por seu correro uso e garanti,.,o" r.*-p* os .q*árr*"i,i. ; ;;;-;tado de
conservaçào.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica vetada qualquer utilizaçâo fora. do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisãocontratual e busca e apreensâo dos equipaméntos.

-- 
a --CLAU§ULA NONÁ - TRAN§FENÊF{CIN

A§ pârtes não poclerâo no todo ou em parte, transt'erir aos terceiros os direitos e obrigaçôes decorreniesdo presente instrttinento, s.m con.oràância por escrito da ou,ru p** A f"il;;;l*iriàà,o au,disposições acima implicará na rescisão rJo presentc insirum*nú,-oào'ourt*ot" a obrigatoriedade dadsvoluçâo dos bens empregados e tlas penalidaaes oeçorrent;d. ;;;;";vância desta cláusula.

CLÁUSUIA DECIMA - SEGURO E PROTEÇÃO DO§ EQUIPAMENTOS

A LoCATARIA comprometsse â contratar sefl,Rara os equipamentos contra quarquer perda oudano' inclusive pa.a os casos tle incêndio, tud-o por ruo aonir'!-rirao, nao haventro por parte claLOCADORA qualquer obrigação a riruto *,rsr*úi.n*;U;õ;rr,"e* upOti.", relarivas ao segurocm quesrão deverão ser apresenradas a LocADOne semp,= qü;ffi;làr.
CLÁUSUI,A DECIMA PRIMEIRA . INDEMZAÇÃO
I,.E devida indenização 

Y ryidT e danos 
T--:d",ocorrer a deterioração totar ou parciar dosequipanrentos objeto do presente instrumsnlo motivadas p;b ;*;ü, É devida a indeÀização porperdas e danos decorrentãs da ,ra*i","iâ""ú,r,^::.1-.rlüi;";ü,,i;l,n"nto 

quando o.o*Jr p*rd.,roubo' lurto dos eqttipameryo.s, ou ain.ra iuan*ro gcorrer a cessão ou sliutn"açao sem auror.izaçãn s emcasos de incêncri,, É também ucvicta i-inúiruçao tu;;;;-n:iãilr,oroçao toral 
'u 

parcial rrosequipamcnÍ.os, conforme *;il *rr.i"rrlo,'ilo*rr'rrqu'*,-Ã,ir;;; 
nu posse da L...ATÁRIA oucm trânsiro parã serem devorvid.s ; aóüóóIiA, resrando pr;ilj;;*- a. indenização, quaisquer que§eJanr a§ nt,tivaçr5es acinu ntcncionadas. cone.§pr;dJ;;"r;;rã.ilt*"." 

de um novo equipanrentona data do pagamento, e serrâ quitada ronflo,'*r'proced,imento;-*;;".parágrafo 
quarto da crausuraselinra' Em caso de inobservância rl*il.iü;J drilü;;ô*'.ll"rl,*- no presente instrumento.



IJ*
BI(P 

*,

rildeptndeutsuleute tre inter.pehç:io jutriciur uu. cxtnrjurriciul, thrí lugur a rescistio inrçrjiata desle

c§rlrr.§ror itrdrpendentem§üe th penntii{trde r-.nbivçr 
'n*, 

*rpúri*. §çnilo-rlre uunveniente, poderâ a

LocAnoR,.\, nt.§tei càl§o. prrlrTrescr § r*,;;üo;ú bens,,tlçuÁtl<t isçnt* tle ruspunsabilitlarJe de qualq*cr

'*juiau 
despe*ss ,ür du,t:, güe o ***r*iaiu ,r--*--ái,*iun-1.ru,r*u tlçtll''tlttlt ü L,OÇATAI1IA' direta ou

indirçtitntgnte. §

CL,iU§t]LÂ DÉCIMA §EGTJNDÀ . MT.I LTA

Por * tfi)trü. ds um §§ntftltQ tlu louttçüo tle bsns múvçis uI3o9 o LOCADORA realizott invsstiÍnento*

pura :rrende, * Loc-{iÂ[lA fi,- ilG, ;* cnuç rle clesistência eru intiingência de,qualquer cláuzula

§oRtrutu$I, otrriggtltr ü p{lg{u. {r rcrar:onA umn multtr por quebrt d{, contl'âtCI a qual xc ref'erç au valor

total do contritttr,

CLÁÜSUL.{ DÉCIMÀ TIIRCEIRA . FAI,ÊNCIA

E*r caso de thlência do LOCATÁnte fica o presente ajuste rescindido de. pleno dirsito, cabendo a

restituiçss tlos equipanruntos pplo respectivo mttssa, na forma de Iegislação falimentar.

CLÁU§ULA DÉCIMA QIJARTA - FORO

As partes elegem, para re.srrlução de qu*lquer divergência re*uhante do prcsente ÍnstnrmenÍo que não

porir ter sidJsolvida anristosament§, o Í'oro da cidade de §âo Paulo, Capital do Estado de §ão Paulo,

iom renüncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja. E por estarenr assim justas e

LOC'ADORÀs, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e para um t;o efeito.
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ANEXO I

C0NTRATO 000452 22

R.F ATACADO DE ALIMENTOS S/4, inscrita no CNPJ: 81.g.22'507t000[-9] situado na ROD BR-

324 (SENTTD6 ssA) SN KM I I cALPAo - üÃiünie - Sal,,ador/ BA - 41300-501'

:ÔIIIPÂMENTOS LOCADO§OESCN;IÇÃO DO§ EQUIPAM§NTO§ L(

vAroR ontocaçÃo I ruÊs

Coletores de Dados SK40 + l0 Baterias
+ l0 Canas + Acessôrios

Números de Série, Patrimônios e Acessóriosl Conforme identificados na Nota Fiscal de Remessa'

São Paulo, l8 de março de2$22.

ÀTÁCÂEOIDEÁ

DANIELA I.,OJYGO

LOCADÍJRA

ROND|{EIE OLTVEIRA CARMO
LOCATARIÁ

TESTEMTINHA OI

JOYCETUR.ESSO
RG: 48.700.890-X - CPF: 116.767.218-8b
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TE§TEMI'FíTIAO2
;XÜMECOT'PLf,TCI:
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